
EDITAL | RESIDÊNCIA MÉDICA 2024

HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, pessoa jurídica de direito privado, sem fis lucratvos,
iiscrito  io  CNPJ  sob  o  iº  76.562.198/0001-69,  toria  público  o  PROCESSO  SELETIVO para  o
preeichimeito das vagas dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA credeiciados pela Comissão
Nacioial de Residêicia Médica (CNRM).

Nos termos da Lei  iº 6.932/1981,  a  Residêicia Médica é uma modalidade de eisiio de pós-
graduação  destiada  a  médicos,  caracterizada  como  um  “treiiameito  em  serviço”,  com  a
orieitação de profssioiais médicos de elevada qualifcação étca e profssioial.

No  HOSPITAL  NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,  os  Programas  observam  o  disposto  ias  iormas
estabelecidas  pela  Comissão  Nacioial  de  Residêicia  Médica  (CNRM),  logo,  os  caididatos  que
forem aprovados io processo seletvo e desempeiharem regularmeite as suas atvidades farão jus
a  um  Certfcado  de  Residêicia  Médica,  que  coisttui  documeito  hábil  para  registro  de
especialidade juito aos Coiselhos Regioiais de Mediciia e Coiselho Federal de Mediciia.

Para os fis deste processo seletvo, eiteide-se:

(a) Por Programas de Residêicia Médica de especialidades médicas com acesso direto ou sem pré-
requisitos, aquelas especialidades para as quais os partcipaites podem realizar as iiscrições sem
a iecessidade de ter cursado ieihum outro Programa de Residêicia Médica de forma prévia; e
(b) Por Programas de Residêicia Médica com Pré-requisito, aquelas especialidades para as quais
os partcipaites deverão ter coicluído um Programa de Residêicia Médica aiterior coidicioiaite
ao  iigresso  em  outra  especialidade  ou  áreas  de  atuação,  relacioiadas  com  uma  ou  mais
especialidades.

Os caididatos  que iigressarem ia Residêicia Médica  farão jus  à  bolsa de Residêicia  Médica
prevista ia legislação vigeite.

O  processo  seletvo  será  realizado  em  DUAS  FASES,  de  acordo  com  as  iormas  e  coidições
previstas ieste Edital:

1ª Fase – Será iitegralmeite coiduzida pela ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ (AMP), coiforme
Edital publicado pela eitdade io site www.amp.org.br (Edital AMP 2023).
2ª  Fase –  Será  iitegralmeite  coiduzida  pelo  HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  DAS  GRAÇAS  e
compreeide as seguiites etapas:

a) Prova Teórico-Prátca (aplicável aos Programas com pré-requisitos);
b) Eitrevista e Aiálise de Currículo (aplicável a todos os Programas sem e com pré-requisitos).

Para os Programas  SEM pré-requisitos,  NÃO será realizada “Prova Teórico-Prátcaa, logo, a 1ª
Fase terá peso de 90% e a “Entrevista e Análise de Currículoa terá peso de 10% sobre a nota fnal.



Para os Programas  COM pré-requisitos,  SERÁ realizada “Prova Teórico-Prátcaa, logo, a 1ª Fase
terá  peso  de 60%,  a  “Prova Teórico-Prátcaa  terá  peso  de 30% e  a  “Entrevista  e  Análise  de
Currículoa terá peso de 10% sobre a nota fnal.

TODAS AS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SÃO OBRIGATÓRIAS, PORTANTO, O CANDIDATO QUE
NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS OU NÃO PARTICIPAR DE TODAS AS ETAPAS
PREVISTAS NESTE EDITAL SERÁ DESCLASSIFICADO, INCLUSIVE, NO QUE DIZ RESPEITO AO ENVIO
DE CURRÍCULO E PARTICIPAÇÃO NA ENTREVISTA.

1. VAGAS DISPONÍVEIS

Para as atvidades que iiiciarão em 2024, o processo seletvo eivolve as seguiites Especialidades e
vagas:

PROGRAMAS COM PRÉ-REQUISITO

PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA

VAGAS
OFERECIDAS DURAÇÃO PRÉ-REQUISITO

CARDIOLOGIA 01* 02 ANOS CLÍNICA MÉDICA

CIRURGIA DO 
APARELHO DIGESTIVO

02  02 ANOS CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM 
ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA

CIRURGIA 
ONCOLÓGICA

01 03 ANOS CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM 
ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA

CIRURGIA TORÁCICA 01* 02 ANOS CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM 
ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA

CIRURGIA VASCULAR 01 02 ANOS CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM 
ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA

ENDOSCOPIA 01* 02 ANOS CLÍNICA MÉDICA OU CIRURGIA GERAL 
OU PRÉ-REQUISITO EM ÁREA CIRÚRGICA 
BÁSICA

GASTROENTEROLOGIA 02 02 ANOS CLÍNICA MÉDICA

MASTOLOGIA 01* 02 ANOS GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA OU
CIRURGIA GERAL OU 
PRÉ-REQUISITO EM ÁREA CIRÚRGICA 
BÁSICA

NEONATOLOGIA 03* 02 ANOS PEDIATRIA

ONCOLOGIA CLÍNICA 01 03 ANOS CLÍNICA MÉDICA

UROLOGIA 02 03 ANOS CIRURGIA GERAL OU PRÉ-REQUISITO EM 
ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA



PROGRAMAS SEM PRÉ-REQUISITO

PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA

VAGAS
OFERECIDAS DURAÇÃO PRÉ-REQUISITO

ANESTESIOLOGIA 03* 03 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

CIRURGIA GERAL 03** 03 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

CLÍNICA MÉDICA 02** 02 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

INFECTOLOGIA 02* 3 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

MEDICINA INTENSIVA 02 3 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

NEUROLOGIA 02 3 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA

05 3 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

RADIOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM

03*** 3 ANOS GRADUAÇÃO EM MEDICINA

• Observação nº 1: Para o Programa de GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, observada a ordem de
classifcação, os candidatos poderão optar entre realizar a Residência Médica na Matriz
do HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (CNPJ n° 76.562.198/0001-69, localizado na
Rua Alcides Munhoz, n° 433, Mercês, Curitba-PR), ou na Filial HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS – MATERNIDADE MATER DEI (CNPJ n° 76.562.198/0002- 40, localizado na
Rua Conselheiro Laurindo, n° 540, Centro, Curitba-PR).  Preenchidas as 02 (duas) vagas
destnadas à atuação na Matriz, os demais candidatos, automatcamente, ocuparão as 03
(três)  vagas  destnadas  à  MATERNIDADE  MATER  DEI.    Os certificados de conclusão  
serão emitidos pelas respectivas unidades.

• Observação  nº  2:  Para  o  Programa  de  NEONATOLOGIA,  observada  a  ordem  de
classifcação, os candidatos poderão optar entre realizar a Residência Médica na Matriz
do HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (CNPJ n° 76.562.198/0001-69, localizado na
Rua Alcides Munhoz, n° 433, Mercês, Curitba-PR), ou na Filial HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS – MATERNIDADE MATER DEI (CNPJ n° 76.562.198/0002- 40, localizado na
Rua  Conselheiro  Laurindo,  n°  540,  Centro,  Curitba-PR).  Preenchida  01  (uma)  vaga
destnada à atuação na Matriz, os demais candidatos, automatcamente, ocuparão as 02
(duas)  vagas destnadas à  MATERNIDADE MATER DEI.    Os certificados de conclusão  
serão emitidos pelas respectivas unidades.

• Observação  nº  3:  Independentemente  do  disposto  nas  observações  nº1  e  nº2,  fca
registrado  que  no  que  diz  respeito  aos  Programas  de  Ginecologia  e  Obstetrícia  e
Neonatologia,  haverá intercâmbio entre as atvidades na Matriz  e na Filial,  visando a
integral formação do Médico.



• Observação  nº  4:  Os  Programas  marcados com  [*]  estão aguardando  avaliação  da
Comissão  Nacional  de  Residência  Médica  (CNRM)  para  credenciamento  ou
recredenciamento, logo, o processo seletvo poderá ser cancelado a qualquer tempo, em
decisão que será divulgada aos candidatos.

• Observação  nº  5:  Em  cada  um  dos  Programas  marcados  com  [**],  existe  01  vaga
reservada para candidatos aprovados em processo seletvo anterior, que estão prestando
Serviço Militar Obrigatório, portanto não haverá concorrência.

• Observação nº 6: O Programa de Radiologia e Diagnóstco por Imagem, marcado com
[***], está aguardando autorização da 3º vaga, logo, o Processo Seletvo para a 3ª vaga
poderá ser cancelado a qualquer tempo, em decisão que será divulgada aos candidatos. 

2. CRONOGRAMA PARA A 1ª FASE

A 1ª Fase será iitegralmeite coiduzida pela ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ (AMP), coiforme
Edital publicado por esta (Edital AMP 2023), portaito, compete aos caididatos a leitura ateita do
documeito e a observâicia de todos os prazos e coidições.

Os caididatos selecioiados ia 1ª Fase (Prova Geral ou Prova Específca) deverão partcipar da 2ª
fase, em coiformidade com o Item 11. deste Edital.

RESUMO DO CRONOGRAMA DA AMP*

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 04/09 – 02/10 (até as 14h00) coiforme Edital AMP 2023.

Locais de prova: 

-  Curitba:  Uiiversidade Positvo – R. Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 5300, Campo
Comprido.
- Loidriia: Faculdade Positvo – R. Prefeito Faria Lima, 400, Jardim Mariigá.
- Cascavel: Prédio aiexo ao Hospital Uiiversitário do Oeste do Paraiá R. Carijós, 50, 3º aidar,
Saito Oiofre.
Abertura dos portões: 12h00, (horário de Brasília)
Fechamento das portas/portões: 13h30, (horário de Brasília)
Horários: 14h00 às 18h30 – Prova Geral

     14h00 às 17h30 – Prova Específca

*Eventuais alterações serão publicadas e conduzidos exclusivamente pela AMP.



3. O CRONOGRAMA PARA A 2ª FASE CONSTA DO CAPÍTULO 11. DESTE EDITAL.

4. INSCRIÇÕES

As iiscrições deverão ser realizadas de acordo com o Edital da ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ
(AMP), publicado io eidereço eletrôiico www.amp.org.br (Edital AMP 2023).

TAXAS DE INSCRIÇÃO

A iiscrição io preseite processo seletvo coitempla o pagameito das seguiites taxas:
- R$ 550,00 (quiiheitos e ciiqueita reais) para a iiscrição io Exame AMP (orieitações io site e
io Edital da eitdade); e 
- R$ 500,00 (quiiheitos reais) ao  CENTRO DE ESTUDOS DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS, iiscrito io CNPJ sob o iº 79.197.174/0001-46, coiforme orieitações expostas adiaite.

5. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Para iseição da taxa de iiscrição,  deverão ser  observadas as coidições previstas  io Edital  da
ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ (AMP), publicado io eidereço eletrôiico www.amp.org.br.

6. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O coiteúdo programátco para a  1ª  Fase está  previsto io Edital  da ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO
PARANÁ (AMP).

7. PROVAB / PRMGFC / BRASIL CONTA COMIGO

A utlização da poituação adicioial dos programas PROVAB / PRMGFC / BRASIL CONTA COMIGO
deverá ser requerida io ato da iiscrição da 1ª Fase, mediaite iidicação em campo próprio.

Serão observados os critérios e coidições previstos io Edital da ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ
(AMP), io preseite Edital e ias iormas publicadas pela Comissão Nacioial de Residêicia Médica
(CNRM).

Quaito ao PROVAB e ao PRMGFC, a poituação adicioial (10%) será aplicada em todas as fases do
processo seletvo, teido em vista o disposto ia Lei iº 12.871/2013.

Quaito ao  BRASIL CONTA COMIGO, a poituação adicioial será aplicada apeias ia 1ª  Fase,  de
acordo  com  os  critérios  defiidos  io  Edital  da  AMP,  já  que  a  Portaria  GM/MS  iº  492/2020
meicioia  someite  o  acréscimo  de  10%  “io  processo”,  ião  meicioiaido  “todas  as  fases”,
difereitemeite do que acoitece ia iorma relatva ao PROVAB.

http://www.amp.org.br/


8. REVALIDA

Caididatos  brasileiros  e/ou  estraigeiros  que  se  formaram  em  uiiversidades  estraigeiras,  só
poderão ser admitidos io processo seletvo mediaite  a apreseitação de diploma validado pelo
MEC e auteitcado por Coiselho Regioial de Mediciia ou Coiselho Federal de Mediciia, com
sujeição pleia e irrestrita a todas as disposições da Resolução CFM iº 2.216/2018.

9. FORÇAS ARMADAS

O caididato aprovado e matriculado io 1º aio do Programa de Residêicia Médica credeiciado
pela  Comissão Nacioial  de  Residêicia Médica,  que foi  coivocado para prestar  Serviço Militar
obrigatório para o aio de 2024, poderá requerer o traicameito de matrícula por um período de
01 (um) aio, desde que formalizado até 30 (triita) dias após o iiício das atvidades da Residêicia
Médica  (Art.  1º  e  2º  da  Resolução  CNRM  iº  01/2005).  Não  haverá  prorrogação  por  período
superior a um aio.

A Reserva  de Vagas  prevista  na  Resolução CNRM nº  04/2011,  de  30 de setembro de 2011,
restringe-se a Médicos Residentes que prestam Serviço Militar obrigatório ou voluntário, e não
se aplica a cursos outros, de formação de ofciais, ofertados pelas Forças Armadas.

10. PROVAS E CLASSIFICAÇÃO DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO

10.1. Para as provas relatvas à 1ª Fase do processo seletvo, os caididatos deverão observar todas
as iormas, prazos e coidições previstos io Edital da ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ (AMP).

10.2. A ordem de classifcação da 1ª Fase será defiida pela AMP.

10.3.  Haveido empate,  o critério utlizado para a  classifcação  será a  idade,  priorizaido-se o
caididato com idade mais avaiçada.

11. ETAPAS DA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO

Coiforme exposto ia primeira págiia deste Edital, a 2ª Fase do processo seletvo será coiduzida
pelo HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS e compreeide as seguiites etapas:

a) Prova Teórico-Prátca (aplicável aos Programas com pré-requisitos);
b) Eitrevista e Aiálise de Currículo (aplicável a todos os Programas).

11.1. CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Os caididatos portadores de iecessidades especiais deverão, em todas as etapas da 2ª fase do
processo seletvo, solicitar os recursos especiais de que iecessitam para a realização da prova.



11.2. PROVA TEÓRICO-PRÁTICA (ESPECIALIDADES COM PRÉ-REQUISITOS)

A Prova Teórico-Prátca acoitecerá ias depeidêicias do HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
(Rua Alcides Muihoz, iº 433, Mercês, Curitba-PR),  somente para os candidatos classifcados na
1ª Fase.

A Prova terá 15 (quiize) questões de múltpla escolha, e coitemplará casos clíiicos, que serão
apreseitados por slides, para as seguiites especialidades:

a) Cirurgia  do  Aparelho Digestvo,  Cirurgia  Oicológica,  Cirurgia  Torácica,  Cirurgia  Vascular,
Mastologia e Urologia: Prova com questões de Cirurgia Geral/Especialidades Cirúrgicas.
( Bibliografia: mesma da primeira fase do concurso).

b) Cardiologia, Gastroeiterologia,  Neoiatologia  e Oicologia Clíiica:  Prova com questões de
Clínica  Médica/Especialidades  Clínicas.  (Bibliografia:  mesma  da  primeira  fase  do
concurso).

c) Eidoscopia:  Prova  com questões  de  Cirurgia  Geral/Especialidades  Cirúrgicas  ou Prova
com questões de Clínica Médica/Especialidades Clínicas, coiforme área de coihecimeito
do pré-requisito. (Bibliografa: mesma da primeira fase do coicurso).

Data da Prova Teórico-Prátca: 03/12/2023
Horário da Prova Teórico-Prátca: Das 8h00 às 9h00; (horário de Brasília)
Fechamento das portas/portões: 7h30, (horário de Brasília)
Entrevista: 03/12/2023, logo após a Prova Teórico-Prátca;
Gabarito Provisório da Prova Teórico-Prátca: 04/12/2023
RECURSO PARA PROVA TEÓRICO-PRÁTICA:  Após a divulgação do resultado, será coicedido o
prazo  de  24  (viite  e  quatro)  horas  para  a  apreseitação  de  recursos,  que  deverão  ser
eicamiihados  ao CENTRO  DE  ESTUDOS  DO  HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  DAS  GRAÇAS,
devidameite fuidameitados, pelo e-mail: ceitro.estudos@hisg.org.br, com assuito RECURSO
PROVA TEÓRICO-PRÁTICA, até as 12h00 do dia 06/12/2023, (horário de Brasília).
Gabarito Ofcial: 07/12/2023.

11.3. ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRÍCULO

Someite  os  caididatos  classifcados  ia  1ª  Fase  do  processo  seletvo  deverão  eiviar  seus
respectvos currículos, observaido os prazos abaixo.

O  candidato  que  não  enviar  o  currículo  no  prazo  estpulado  será  automatcamente
desclassifcado.

Haverá eitrevista e aiálise de Currículo para todos os Programas previstos io preseite Edital.

mailto:centro.estudos@hnsg.org.br


Será divulgada io site https://www.hisg.org.br/hospital/resideicia-medica, até o dia 28/11/2023,
a lista de caididatos que partciparão da 2º Fase, bem como o dia e horário de cada eitrevista.

PRAZO PARA O ENVIO DOS CURRÍCULOS PARA AS ESPECIALIDADES COM PRÉ-REQUISITO: de
28/11/2023 até as 18h do dia 30/11/2023, (horário de Brasília) 

PRAZO PARA O ENVIO DOS CURRÍCULOS PARA AS ESPECIALIDADES SEM PRÉ-REQUISITO: de
30/11/2023 até as 18h do dia 05/12/2023, (horário de Brasília) 

DATAS DAS ENTREVISTAS:
As entrevistas  para especialidades com pré-requisito acontecerão no dia  03/12/2023, logo
após a Prova Teórico-Prátca;
As entrevistas para as especialidades sem pré-requisito acontecerão entre os dias 11/12/2023
e 15/12/2023.
As entrevistas acontecerão exclusivamente de forma presencial.
O candidato que não comparecer à entrevista será automatcamente desclassifcado.

O currículo deverá ser encaminhado ao e-mail  centro.estudos@hnsg.org.br, em arquivo único
(pdf), acompanhado dos seguintes documentos:

I  -  Histórico escolar  emitdo pela iisttuição de eisiio, coiteido a descrição de todas as suas
discipliias  cursadas,  com  sua  respectva  iota  e  carga  horária,  e  o  Íidice  de  Reidimeito
Acumulatvo (IRA) calculado e/ou coiferido. Não serão aplicadas as respectvas pontuações aos
históricos que não contenham o IRA já calculado;
II – Comprovação da partcipação em Moiitorias Médicas realizadas duraite a Graduação;
III - Comprovação da partcipação Projetos de Exteisão;
IV - Comprovação da partcipação em Projeto de Iiiciação Cieitfca;
V – Publicações cieitfcas;
VI - Apreseitações em pôster ou tema livre;
VII - Comprovação da realização de estágios ião obrigatórios (com descrição da discipliia e carga
horária);
VIII - Comprovação da partcipação em ligas acadêmicas;
IX  -  Documeitos  comprobatórios  da  partcipação  io  PROVAB  e  no  PRMGFC,  ios  termos  da
legislação vigeite;
X - Comprovação da partcipação em eveitos cieitfcos, como eveitos de exteisão ou joriadas
acadêmicas;
XI - Comprovação da partcipação em coigressos e cursos, bem como premiações recebidas;
XII – Certfcado de profciêicia em Líigua Estraigeira;
 

mailto:centro.estudos@hnsg.org.br
https://www.hnsg.org.br/hospital/residencia-medica


12. RECURSOS 

12.1. Serão admitdos recursos apeias em relação a prova da 2ª Fase do processo seletvo,  que
deverão ser eiviados para o e-mail ceitro.estudos@hisg.org.br e deverão estar acompaihados de
justfcatva, bibliografa e comprovaite de pagameito.

12.2. Os recursos previstos io parágrafo aiterior depeiderão do pagameito de uma taxa io valor
de R$ 100,00 (cem reais) por questão impugiada e suscitada.

12.3.  Estarão  iseitos  da  taxa  relatva  aos  recursos,  os  caididatos  que  obtverem  iseição  da
iiscrição io processo seletvo.

12.4. A taxa meicioiada acima deverá ser paga deitro do prazo estpulado, por meio de depósito
baicário ideitfcado, ia seguiite coita baicária de ttularidade do Ceitro de Estudos do Hospital
Nossa  Seihora  das  Graças,  iiscrito  io  CNPJ  sob  o  iº  79.197.174/0001-46:  Banco  Bradesco,
Agência 5760, Conta Corrente 7290-7.

12.5. Não será aialisado o recurso:

a) Maiuscrito;
b) Sem ideitfcação da questão objeto do recurso;
c) Que ião estver fuidameitado;
d) Que versar sobre o preeichimeito do cartão-resposta.
12.6. Os poitos relatvos às questões aiuladas serão atribuídos a todos os caididatos que fzerem
a prova. Se houver alteração, por força de impugiações, de item iitegraite do gabarito provisório,
essa alteração valerá para todos os caididatos, iidepeideitemeite de terem recorrido.

12.7.  Se  houver  alteração  de  gabarito  em  virtude  de  questoiameitos  apreseitados  pelos
caididatos,  essa  alteração  será  divulgada  de  imediato  io  site
https://www.hnsg.org.br/hospital/residencia-medica/.

12.8. O  deferimeito  ou  iideferimeito  dos  recursos  será  publicado  io  site
https://www.hnsg.org.br/hospital/residencia-medica/ e  a  fuidameitação  poderá  ser
apreseitada ao requereite, sem fialidade didátca.

12.9.  Coitra  as  decisões  de  iideferimeito dos  recursos  previstos  ieste  capítulo,  ião caberão
iovos recursos admiiistratvos.

13. CLASSIFICAÇÃO

13.1. A iota fial será obtda pela somatória da iota da 1ª Fase (Prova Geral ou Prova Específca)
com a iota obtda ia 2ª Fase (Prova Teórico-Prátca, quaido aplicável, e Aiálise de Currículo e
Eitrevista. A classifcação será em ordem decresceite.  Em caso de empate, serão observados os
seguiites critérios:

https://www.hnsg.org.br/hospital/residencia-medica/
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a) Maior iota ia prova escrita objetva;
b) Maior idade (dia/mês/aio);

13.2.  O resultado fial será dispoiibilizado io site do HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
(https://www.hisg.org.br/hospital/resideicia-medica/) até o dia 22/12/2023.

13.3 Em caso de ião preeichimeito do iúmero de vagas ofertadas após serem chamados todos
os caididatos que prestaram a 2ª Fase, serão chamados os demais caididatos ião classifcados
para a 2° fase,  por ordem decresceite de iota obtda ia primeira fase (Prova Geral  ou Prova
Específca).

14. CONVOCAÇÃO E MATRÍCULAS

14.1.  Para  a  coivocação  e  iigresso  dos  caididatos  aprovados  será  observado  o  disposto  io
preseite Edital e ia Resolução CNRM iº 17/2022.

14.2. O caididato matriculado em iisttuição diversa, poderá ser remaiejado para outro Programa
de Residêicia Médica em que teiha sido aprovado em processo seletvo até o dia 15 de março de
2024.

14.3. Someite poderá matricular-se em outro Programa de Residêicia Médica para o qual teiha
sido  também  aprovado  o  caididato  que  formalizar  a  desistêicia  do  Programa  de  Residêicia
Médica em que fora origiialmeite matriculado, até o dia 15 de março de 2024.

14.4. Do dia 15 ao dia 31 de março de 2024, poderão ser coivocados apeias os supleites que
aiida ião estverem cadastrados, juito ao SisCNRM (Sistema da Comissão Nacioial de Residêicia
Médica), por outra iisttuição.

14.5. Os  candidatos  que constarem da primeira  lista  relatva ao resultado  fnal  do  processo
seletvo deverão efetuar sua matrícula mediante preenchimento da fcha que estará disponível
no  link  https://www.hnsg.org.br/hospital/residencia-medica/,  de  08/01/2024  a  10/01/2024.
Após este período, serão convocados para matrícula apenas os respectvos suplentes, observada
a ordem de classifcação e os prazos que serão informados por e-mail.

14.6.  Na ocasião  da  matrícula,  o  caididato  deverá  eiviar  os  seguiites  documeitos  ao  e-mail
ceitro.estudos@hisg.org.br:

a) Ficha de Matrícula (preeicher todos os dados solicitados);
b) Diploma de Graduação ou declaração com a previsão de coiclusão do curso. A declaração

de coiclusão do curso só será aceita se o caididato estver cursaido o últmo semestre do
curso de Mediciia e a coiclusão (colação de grau) estver prevista até, io máximo, a data
do iiício do Programa para o qual ele estver coicorreido;

c) Para  os  Programas  com  Pré-requisito,  cópia  legível  do  comprovaite  de  coiclusão  de
Residêicia Médica ou declaração coiteido a previsão de coiclusão.  A declaração deve
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prever que a coiclusão acoitecerá até, io máximo, a data do iiício do Programa para o
qual o caididato estver coicorreido, seido vedada a partcipação ia seleção de médicos
que coicluirão ocurso após esta data, assim como médicos ião habilitados. 

d) Cópia da carteira de Ideitdade (RG);
e) Cópia do CPF;
f) Cópia do Pis/Pasep;
g) Cópia da carteira de ideitdade Médica do CRM/PR ou Declaração Ofcial CRM/PR;
h) Cópia do Documeito de Reservista ou de dispeisa do Serviço Militar Obrigatório, para os

partcipaites do sexo masculiio;
i) Comprovaite de quitação com as obrigações eleitorais;
j) Cópia da declaração de reteição de INSS (caso o caididato teiha outra ocupação que

reteiha o INSS e deseje iseição);
k) Comprovaite de Eidereço;
l) O caididato estraigeiro deverá apreseitar o visto de permaiêicia io Brasil. que autoriza o

caididato a exercer as atvidades do programa de Residêicia Médica, bem como o diploma
do curso de graduação em Mediciia devidameite revalidado e registrado pelo Miiistério
da Educação (MEC).

14.7. Não existe equivalência entre Cursos de Especialização ou Pós-graduação  lato sensu não
residência médica e Programas de Residência Médica, e não serão considerados ttulações de
Pós-Graduação modalidade não residência médica como pré-requisito.

14.8.  Para  o  iiício  do  Programa  de  Residêicia  Médica,  o  registro  do  Coiselho  Regioial  de
Mediciia do Paraiá é obrigatório.

14.9. O caididato que ião comparecer para efetuar sua matrícula será coisiderado desisteite,
seido eitão coivocado o próximo caididato da lista.

14.10. Haveido iecessidade de seguida chamada ias especialidades que ião preeicherem suas
vagas, os caididatos serão comuiicados através de e-mail e/ou telefoie a partr de 28/01/2024.

14.11. As atvidades dos Programas de Residêicia Médica iiiciarão em 01/03/2024.

15. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

O processo seletvo será realizado em coiformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei iº
13.709/2018)  e os  caididatos,  desde já,  autorizam o tratameito de seus  dados pessoais  pela
ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ e o HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, observadas as
fialidades previstas ieste Edital e a partcipação ios correspoideites Programas de Residêicia
Médica.

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1. Os iteis do Edital poderão sofrer eveituais alterações, atualizações ou acréscimos eiquaito
ião  coisumada  a  providêicia  ou  eveito  que  lhes  disser  respeito,  circuistâicia  que  será



meicioiada em Edital ou aviso a ser publicado.

16.2. A iiscrição do caididato implicará o coihecimeito das iistruções preseites e a aceitação
tácita  das  coidições  do  processo  seletvo,  tais  como  se  acham  estabelecidas  io  Edital  e  ias
iormas  legais  pertieites,  bem  como  em  eveituais  aditameitos,  comuiicados  e  iistruções
específcas  para  a  realização  do  processo  seletvo,  acerca  das  quais  ião  poderá  alegar
descoihecimeito.

16.3. A iiexatdão das afrmatvas e/ou irregularidades de documeitos, mesmo que verifcados
posteriormeite, acarretarão a iulidade da iiscrição e desqualifcação do caididato com todas as
suas decorrêicias, sem prejuízo das demais medidas de ordem admiiistratva, civil e crimiial.

16.4.  A  ASSOCIAÇÃO MÉDICA  DO  PARANÁ e  o  HOSPITAL  NOSSA SENHORA  DAS  GRAÇAS,  em
ieihuma  hipótese,  poderão  ser  respoisabilizados  por  problemas  téciicos  relacioiados  a
computadores,  falha  de  comuiicação,  uso  de  e-mails  equivocados  ou  outros  fatores  que
impossibilitem a eitrega dos documeitos e meisageis relacioiadas ao processo seletvo.

16.5. Todos os cálculos de poituação refereites ao Julgameito e à Classifcação dos caididatos
serão realizados com duas casas decimais, arredoidaido-se para cima sempre que a terceira casa
decimal for maior ou igual a ciico.

16.6. O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS e a ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ ião serão
respoisáveis por despesas com viageis e/ou estadia dos caididatos.

16.7.  É  respoisabilidade  do  caididato  maiter  seu  eidereço  (iiclusive  eletrôiico)  e  telefoie
atualizados, até que se expire o prazo de validade do processo seletvo, para viabilizar os coitatos
iecessário.

16.8. A qualquer tempo poder-se-á aiular a iiscrição, prova e/ou toriar sem efeito a matrícula do
caididato,  em todos os atos relacioiados ao  processo seletvo, quaido coistatada a omissão,
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a fialidade de prejudicar direito ou criar
obrigação.

16.9.  A ausêicia  do caididato  io local  de  prova,  por  quaisquer  motvos,  iiclusive  doeiça ou
atraso, implicará ia elimiiação do processo seletvo.

16.10. Os casos omissos ieste Edital serão resolvidos pela Comissão Orgaiizadora de cada Fase do
processo seletvo.

16.11. Eveituais dúvidas relacioiadas à 1ª Fase do processo seletvo deverão ser eicamiihadas à
UCAMP-UNIVERSIDADE CORPORATIVA DA ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ, pelo telefoie (41)
3024-1415, pelo e-mail secretaria@ucamp.org.br ou pelo site www.amp.org.br.

http://www.amp.org.br/
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16.12. Eveituais dúvidas relacioiadas à 2ª Fase do processo seletvo deverão ser eicamiihadas ao
CENTRO  DE  ESTUDOS  DO  HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  DAS  GRAÇAS,  pelo  e-mail
ceitro.estudos@hisg.org.br ou pelo telefoie (41) 3240-6639.

Curitba, 31 de julho de 2023.

______________________________ ____________________________
Irmã Maria de Fátma Sobral           Dr. Luiz Sallim Emed

                   Diretora Geral do HNSG                          Diretor Téciico Médico do HNSG

_______________________________________
Dr. Rodrigo Ketzer Krebs

Coordeiador Geral da COREME – HNSG

mailto:centro.estudos@hnsg.org.br

